
27 de Dezembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 060-1/2018.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da 
Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 060-1/2018. E a prestação de serviços referentes à manutenção e 
operação, instalação e regulagem dos dispositivos de alimentação, aquecimento e umidificação 
de máquina pesada neste município. (CONTRATADO EDIMILSON GONÇALVES SILVA, pes-
soa Jurídica, Inscrito no CPF sob o n° 046.274.575-96, com endereço na Rua C, nº 68, Bairro 
SEAC, Planalto - BA CEP 45.190-000, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 7.600,00 
(sete mil e seiscentos reais), com Vigência 31/12/2018, Comissão Permanente De Licitação, 05 
de novembro de 2018). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; 
Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro 
da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 060-1/2018.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060-1/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar 
A DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de EDIMILSON 
GONÇALVES SILVA, pessoa Jurídica, Inscrito no CPF sob o n° 046.274.575-96, com endereço 
na Rua C, nº 68, Bairro SEAC, Planalto - BA CEP 45.190-000, O objeto deste contrato e a pres-
tação de serviços referentes à manutenção e operação, instalação e regulagem dos dispositi-
vos de alimentação, aquecimento e umidificação de máquina pesada neste município, no valor 
de R$ 7.600,00(sete mil e seiscentos reais), com Vigência 31/12/2018, constante do respectivo 
Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060-1/2018, devendo ser celebrado o contrato com 
o: EDIMILSON GONÇALVES SILVA, Gabinete do Prefeito, 05 de novembrode 2018). Leandro 
Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 060-1/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060-
1/2018. – OBJETO deste contrato e a prestação de serviços referentes à manutenção e ope-
ração, instalação e regulagem dos dispositivos de alimentação, aquecimento e umidificação 
de máquina pesada neste município. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação 
direta da empresa EDIMILSON GONÇALVES SILVA, pessoa Jurídica, Inscrito no CPF sob o n° 
046.274.575-96, com endereço na Rua C, nº 68, Bairro SEAC, Planalto - BA CEP 45.190-000 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as 
medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 7.600,00(sete mil e seiscen-
tos reais), com Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2018. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 330/2018
DISPENSA Nº 060-1/2018.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO EDIMILSON GONÇALVES SIL-
VA, pessoa Jurídica, Inscrito no CPF sob o n° 046.274.575-96, com endereço na Rua C, nº 68, 
Bairro SEAC, Planalto - BA CEP 45.190-000 OBJETO deste contrato e a prestação de serviços 
referentes à manutenção e operação, instalação e regulagem dos dispositivos de alimentação, 
aquecimento e umidificação de máquina pesada neste município, oriundo da Dispensa de Lici-
tação Nº 060-1/2018. Data do Contrato 05/11/2018, Valor do Contrato: R$ 7.600,00(sete mil e 
seiscentos reais), Vigência 31/12/2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.


